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EXMO. SR. PREsf DEhfiE BA CÂMARA HUN#lpAL eE yGOSA DO CEARÁ
INDICAÇÃON°     C)Jq   /2023

Ssnhor mesidente,

C) vene@dor qüe subscfeve esta pfopesição, "DICA, nos temos do § 3° do art.

2®, do inciso 111 do art. 9® e do àft. 91 do Regimento lnterno desta casa, a® Ex¢elentíssimo

T-`\  Senhor  Preféito  de Miçosa  do  Ceará,  Sr.  Francisoo  João  Cardoso  Filho,  que  envie  em
~  regime  de  urgência  à  Câmara  de  Véreadones  de  Wiçosa  do  Ceará,   pnQjeto  de  lei

ALTERANDO  À nlenÂgnlcLÂ`mRA  Bos  eARc®s  ":  pRo¢m#mrTo  EFETIVO  DE
AÜxtLfAR   BE   ENFERnmGEm   pÃRA   TÉcf\Ilco   DE   EíllFEFtÃÕACEM   PÃRA   os

SERVIDORES MUNICIÁIS QUE CONCLUÍRAM 0 COMPETENTE CURSO TÉCN]CO E

TEN!iAaÃ .poSSuAaqJ±EG=smo  BE TEçp±!çg...pg.±e±FERÃÃÂCEn@. „.No.. co»sELHo

BEGlohlAL oE "ÍFERmAeEm Do E§TÃBo 8o cEARÁ.

Considerando  a  mgência  e  interesse  públioo  relevante  desta  matéria,   bem

como o dispost® n® § 1° d® aú 2° da Lei Federa! n° 14.434/2022 para qiie o piso sa!aria!

previsto na Lei Federal n° 7.498/1986 entre em vigor imediatamentef mlicita a kmira da

presente   lndicação   no   Expediente   da   próxima   sessão   ordinária   e   o   envio   ao
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  conforme  determjna  o  caput  do  ari.  92  do  Regjmento

lntemo.

Mçosa do Ceará/CE, 06 de setembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

A   presente   lndicação   visa   adeqLiàr   a   sftuação   de   servidores   municipais

ocupantes de cargo efetivo cuja nomenclatura é a de Auxiliar de Enfermagem,  mas que

segundo  resoluções  expedjdas  pelo  Consefhü  Federal  de  Enfemagem  e  Conselho

Regional  de  Enfermagem  do  Estado  do  Cearã,  executam  atividades  de  Técnicos  de

Enfermagem. Além disso] já possuem certificado de cuÍso técnico e o devido registro no

Conselho RegiQftal de Enfémn©gem dü Estaúo dü Ceará cüffiü Té3ftioes de Enfemagem.

Desiacamos  que  a  mudança  de  nomen6!a&jra  prüp5sta já  ft}i  reatizada  por

diversos  municípios  e  estados  brasileiros  e  visa  dar  reconhecimento  aos  trabalhos  na

saúde realjzados por estes servideres munk±pais. Além dissô, não impodará em aumento

nas  finanças  púbLicas,  vjsto  que  a  oamplementaçã®  para  pagsmento  d®  Pis®  Sakarial

Nacional da Enférmagem é repassado pela União aos Estados e Municípios.

Conforme  já  dfto,  os  servidores  em  questão  já  executam  atribuições  de

Técnicos  de  Enférmagem  iia  prãtica.  pois  a§  atribüições  pnevistâs  na  legislação  são

compatíveis eom  as de Técnico de  Enfermagem,  conforme disposições contidas  na  Lei

Federal n° 7498/1986, que dispõe sobre o exercícjo profissional da enfermagem, além de

resoluções do C®nselho Fdeml de EnfiErmagem e Coflselhõ Regjõna] de Enfeímagem do

Estado do Ce©É.

Ressaltamos a necessidade urgente de atendimento à presente lndicação para
``  que os s€rvidores munjripais steüvos que oeüpa!m ® cargo de aüxiíüFes de enftÊrmagem,

mas que na nealidade execütam as airibuições de técnico de enfermagem,  além de já

possuírem cedificado de curso técnico e estarem devidamente registrados i]o Conselho
Regional  de  Enfermagem  do  Estado  do  Ceará  como  técnicos  de  enferTTiagem,  sejam

reconhecidos oomo taJ para fim de pagamento do Piso Salarial Nacional da Enfermagem.

Vlçosa do Ceará/CE, 06 de setembro de 2023.
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